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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026
Processo nº: 030/2026.
Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.
Orçamento Sigiloso: SIM.
Data e Hora: 09/06/2026 às 08h30min.

Site: Portal de Compras Públicas  - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
Torna-se público que o Município de Protásio Alves/RS, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do Decreto Municipal nº Decreto Municipal nº 817/2021 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

1.1 O objeto da presente licitação é aquisição de EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, sendo: 01 (um) distribuidor de adubo orgânico líquido a vácuo, com capacidade mínima aproximada de 6.000 litros, 01 (um) distribuidor de adubo orgânico sólido (adubo seco e/ou calcário), com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg, 01(um) Enfardadeira a cilíndrica para feno pré secado -dimensões dos fardos 60x100 cm largura do recolhedor 1 metro, 01(um) Empacotadeira rebocável para pré secado -fardos com diâmetro de 60 cm e comprimento de 70 até 100 cm e 01(um) Arado subsolador disco de corte de no mínimo 20” liso, com peso superior a 2.000kg,para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, tudo de acordo com o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, demais condições estabelecidas neste edital.

1.2. Detalhamento com descrições mínimas do objeto:
	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO A VÁCUO - 6.000 LITROS, com as seguintes características:

Tanque constituído em aço-carbono ASTM A 36 com espessura mínima de 4,75 mm. Limpeza do tanque por jato de granalha, com posterior pintura externa a pó poliéster e pintura interna a pó temperatura;

Em caso de pintura a pó, película da tinta com espessura mínima de 100 micras;

Construção tipo monobloco e peso total do implemento (sem carga) de no mínimo de 1.300 kg

A solda do corpo do tanque deverá ser robotizada, alta amperagem e do tipo pulsante, para que a mesma fique com alta qualidade, uniforme, de alta penetração e sem porosidades, resultado num equipamento com maior durabilidade e sem vazamentos.

Tampa traseira com abertura total visando segurança, facilidade de manutenção, limpeza e garantia da qualidade da pintura interna.

Vedação da tampa traseira constituída por uma borracha de EPDM trefilada em perfil "U";

Cabeçalho com engate giratório lubrificável, válvula traseira 4"

Com abertura manual, Pé de apoio regulável e móvel.

Agitador interno

Bomba a Vácuo, com no mínimo 7 palhetas, diâmetro mínimo 300 mm e capacidade de 4350 l/min, confeccionadas em material de qualidade igual ou superior ao Celeron (suporta até 120 graus Celsius), com lubrificação dupla forçada (na carga e na descarga) através de uma bomba de engrenagens na parte traseira e carcaça em ferro fundido de elevada dureza;

Visor de Nível e regulador de conta-gotas para lubrificação das palhetas, válvulas de pressão a vácuo por esferas de borrachas;

Com cardan com proteção;

Mangote de 4x6 metros;

Com bico aspersor leque de 4" e largura de distribuição de no mínimo 10 metros;

Rodado tanden aros 17,5 Sem pneus

Equipamento deverá atender as normas de segurança aplicáveis, especialmente NR12.

- Medidas aproximadas do equipamento: comprimento 5700 mm, largura 2050 mm e altura 2400mm

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN
	01
	R$ 
	R$ 

	02 
	DISTRIBUIDOR DE ADUBO SECO COM CAPACIDADE MÍNIMA 7500KG - Distribuidor de adubo e calcário, com capacidade de 7,5 toneladas, com volume de no mínimo 3.75m3; Rodado tanden aros 17.5. Sem pneus; Esteira com largura mínima de 80 cm; Acionamento pela tomada de força do trator através de cardam com proteção de segurança aplicáveis; Com 2 discos de distribuição em aço carbono pintado, com no mínimo 3 regulagens das 4 palhetas em aço inox; Os discos de distribuição deverão ser acionados por 3 caixas de transmissão banhadas a óleo modelo fechado; Abertura da comporta dosadora com regulagem de escala graduada milimétrica com tampa de saída com abertura de no mínimo 30 cm de altura equipada com molas tensoras para liberar material estranho. Acionamento da esteira através de caixa redutora banhada a óleo com no mínimo 2 regulagens de velocidade através de engrenagens e corrente norma ASA60 ou equivalente técnico colocadas na parte dianteira do equipamento para maior durabilidade evitando o contato direto do adubo. Chassi reforçado. Engate giratório e oscilante. Pé de apoio regulável e móvel para facilitar o acoplamento no trator. Equipamento com pintura a po poliéster. Largura de distribuição - de 7 a 16 metros. Dimensões mínimas aproximadas C: 5.200mm L: 2.300mm A: 2.000mm. Peso mínimo 1490 kg. Equipamento deverá atender as normas de segurança aplicáveis especialmente NR 12.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$ 

	03
	ENFARDADEIRA CILÍNDRICA (FENO PRÉ-SECADO) FINALIDADE: PRODUÇÃO DE FARDOS CILÍNDRICOS DE FORRAGEM PRÉ-SECADA. Capacidade mínima: 50 a 80 fardos/hora. Fardos: Dimensões mínimas: 60 cm (diâmetro) × 100 cm (comprimento); Peso estimado: 70 a 90 kg. Requisitos: Potência mínima: 30 HP; Acionamento por trator agrícola; Sistemas: Amarração: mínimo 3 regulagens. Compactação: com regulagem. Estrutura: Peso do equipamento: aproximadamente 600kg.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$

	04
	EMPACOTADOR REBOCÁVEL (PRÉ-SECADO) FINALIDADE: EMBALAGEM DE FARDOS COM FILME PLÁSTICO. Sistema: Rebocável com acionamento hidráulico; Recolhimento lateral de fardos. Funcionamento: Mesa giratória hidráulica; Descarregamento traseiro; Corte automático do filme. Regulagens: Altura da haste do filme (vertical e horizontal). Capacidade: Fardos: aprox. 60 cm (diâmetro) × 70–100 cm (comprimento). Peso máximo: até 90 kg. Requisitos: Potência mínima: 12 HP. Recursos: Contador eletrônico (voltas e produção). Estrutura: Peso do equipamento: aprox. 600 kg.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$
	R$ 

	05
	ESCARIFICADOR HIDROPNEUMÁTICO (04 HASTES) HIDROPNEUMÁTICO COM DESARME E REARME AUTOMÁTICO DAS HASTES. Características Técnicas: Profundidade de trabalho: até 50 cm; Quantidade de hastes: 04; Espaçamento entre hastes: 60 cm. Componentes: Disco de corte liso (20”), com regulagem de altura e deslocamento lateral; Rolo destorroador simples; Sistema de rodado frontal. Dimensões mínimas: Largura de trabalho: 4,35 m; Altura: 1,35 m.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$ 


1.1. O presente edital seguirá o rito procedimental comum, previsto no artigo 17 da lei 14.133/2021.

1.2. A licitação será realizada pelo menor preço por item.
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem as exigências do presente edital e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.4. Não poderão participar da presente licitação:

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante.

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, estendendo-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. O autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.8. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.1. A proposta deverá ser apresentada até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço.

3.2. O envio da proposta nos termos do disposto no item 3.1 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.4. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
II. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado (conforme o caso);
III. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

3.7. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste Pregão Eletrônico, devendo ser declarado no sistema.

3.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

I. Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
II. Declaração para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos;

III. Declaração de concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação definidos no edital;

IV. Sob pena de desclassificação, declaração que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

V. Declaração de não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal;

VI. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

VII. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES:
4.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

4.2. É facultado ao pregoeiro analisar as propostas e desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com o estabelecido neste edital, devendo ser fundamentada esta decisão e registrada no sistema, sendo acompanhado em tempo real pelos participantes.

4.3. Quaisquer dúvidas concernentes à fase de lances deverão ser suscitadas exclusivamente pelo chat disponível pelo portal.
4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, participando da etapa de lances apenas as que forem classificadas.
4.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.6. Os lances deverão ser sucessivos, podendo apenas oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
4.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
4.8. Caso seja utilizado o modo de disputa ABERTO/FECHADO, será definido o prazo de disputa de 15 (quinze) minutos por item, acrescidos de 10 (dez) minutos randômicos.
4.8.1. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
4.9. Encerrado o prazo de que trata o item 4.8.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.9.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 4.9, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
4.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

4.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

4.11. O sistema classificará as propostas mais vantajosas ao Município, em ordem crescente.
4.12. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
4.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.14. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I. empresas estabelecidas no estado do Rio Grande do Sul;

II. empresas brasileiras;

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
4.15. As regras de desempate previstas não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
5. FASE DE JULGAMENTO:

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, através do site https://certidoes.cgu.gov.br/.
5.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

5.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 2.3 e 3.9, inciso I deste edital.

5.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência para contratação neste Edital e em seus anexos.

5.5. Serão desclassificadas as propostas que:
I. contiverem vícios insanáveis;
II. não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
III. apresentarem preços inexequíveis;
IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
5.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
5.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 5.5.
5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 5.8, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser solicitada a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
5.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
5.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
5.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
5.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6. HABILITAÇÃO:
6.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão semelhante, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.
II. Prova de Inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) ou CPF (cadastro de Pessoas Físicas);
III. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
IV. Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente a Tributos Federais e quanto à Dívida Ativa da União; 

V. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante; 

VI. Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; 

VII. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

VIII. Certidão negativa em Matéria falimentar, concordatária e recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

IX. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, na aplicação da Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011;

X. Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento semelhante, para as empresas que usufruíram dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.
6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.2.1. DECLARAÇÃO indicando a existência de assistência técnica autorizada da marca ofertada, localizada a uma distância de até 120Km da sede do Município de Protásio Alves, contendo endereço completo, cidade e telefone para contato e agendamento de serviços. 

6.2.2. Comprovação de aptidão através de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

a. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de equipamentos agrícolas.
b.  O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

6.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que originou o fornecimento, endereço atualizado da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.2.4.
A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta atualizada, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante, em língua portuguesa ou acompanhado de tradução simples, que permita a verificação objetiva da conformidade do equipamento ofertado com as especificações mínimas descritas neste edital.
6.2. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original ou por cópia, preferencialmente assinados de forma eletrônica, quando necessários.
6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
6.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
6.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
6.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. A presente licitação onerará a dotação orçamentária da(s) Secretaria(s) requisitantes, constante no Termo de Referência, o qual faz parte integrante do presente Edital.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1. As condições de pagamento constam no Termo de Referência e/ou na Minuta Contratual.
9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente pelo site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ .
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

9.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. RECURSOS:

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 10.2, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame.

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra (quando exigida);

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

11.1.6. Fraudar a licitação.

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar e;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita através de publicação na imprensa oficial, através de meios eletrônicos ou, em último caso, através de correspondência devidamente registrada.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, quando houver, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, o qual ficará responsável pela adjudicação e homologação do objeto do certame.
13. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

13.1. Caso a licitação ensejar a elaboração de contrato, o licitante vencedor terá o prazo de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis para a assinatura, sob pena de incorrer nas sanções previstas no item 11 do presente edital.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no site oficial do município, https://www.protasioalves.rs.gov.br/ .
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;
II. Anexo II - Termos de Referência;

III. Anexo III - Minuta do Contrato.
Protásio Alves/RS, 20 de maio de 2026.
__________________________

ITAMAR ANTÔNIO GIRARDI

Prefeito Municipal

ANEXO I
	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026

Município de Protásio Alves

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 A presente demanda decorre da necessidade de fortalecer, modernizar e dar continuidade às atividades operacionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, especialmente aquelas voltadas ao atendimento direto aos produtores rurais do Município de Protásio Alves/RS, por meio do apoio à fertilização orgânica do solo e ao manejo adequado de dejetos de origem animal.
1.2 O Município executa, de forma contínua, apoio à agricultura familiar, incluindo o fornecimento para execução de serviços dos distribuidores de esterco líquido e esterco seco, que atendem o setor agrícola, atividades essenciais para a melhoria da fertilidade do solo, aumento da produtividade agrícola, redução de custos com insumos químicos e promoção de práticas ambientalmente sustentáveis. Tais ações estão alinhadas às políticas públicas municipais de incentivo à produção rural, à sustentabilidade ambiental e ao desenvolvimento econômico local.
1.3. No âmbito do incentivo a agricultura se faz necessário possuir enfardadeira, empacotadeira e arado diante da necessidade de fortalecer e modernizar os serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Agricultura, proporcionando melhores condições de trabalho aos produtores rurais do Município de Protásio Alves. A enfardadeira e a empacotadeira serão utilizados no apoio às atividades de produção e armazenamento de feno e silagem, permitindo maior agilidade, eficiência e conservação adequada da alimentação animal, especialmente para os pequenos produtores que dependem da atividade leiteira e pecuária para geração de renda. Os equipamentos contribuirão para a redução de perdas, otimização do tempo de trabalho e melhoria da qualidade do material armazenado, refletindo diretamente no aumento da produtividade das propriedades rurais.

1.4 O equipamento arado é indispensável para a preparação e manejo do solo, auxiliando nas atividades de cultivo agrícola realizadas pelos produtores atendidos pelo Município. O equipamento permitirá melhor revolvimento da terra, controle de plantas invasoras e preparação adequada para o plantio, contribuindo para o desenvolvimento das culturas agrícolas e para o aumento da produtividade no campo.

1.5 Atualmente, a frota de equipamentos destinada a essas atividades apresenta limitações operacionais, seja pelo desgaste natural decorrente do uso contínuo, seja pela insuficiência de capacidade para atender à crescente demanda dos produtores rurais. A ausência ou insuficiência de equipamentos adequados compromete a eficiência dos serviços prestados, ocasionando atrasos no atendimento, sobrecarga dos equipamentos existentes e aumento do risco de interrupção das atividades agrícolas em períodos críticos do calendário produtivo.
1.6 Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de aquisição dos equipamentos mencionados, sendo um espalhador de esterco líquido com capacidade mínima aproximada de 6000 litros, um espalhador de esterco seco com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg, uma enfardadeira a cilíndrica para feno pré secado, uma empacotadeira rebocável para pré secado e um arado subsolador, equipamentos indispensáveis para garantir a execução regular, eficiente e segura dos serviços de apoio à agricultura municipal. Além disso, a aquisição desses equipamentos permitirá ao Município ampliar a capacidade de atendimento aos produtores rurais, reduzir o tempo de execução das atividades de distribuição de adubo orgânico, diminuir custos operacionais e manutenções corretivas recorrentes, assegurar maior uniformidade na aplicação dos fertilizantes, promover práticas agrícolas mais sustentáveis e ambientalmente responsáveis.

1.7 Portanto, a presente aquisição mostra-se necessária, oportuna e estrategicamente relevante, visando assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais no meio rural, preservar o interesse público e atender de forma eficiente às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e da comunidade agrícola de Protásio Alves/RS.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Protásio Alves, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação prevista tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2 O presente estudo técnico preliminar, tem por finalidade demonstrar os requisitos técnicos, operacionais, legais e de desempenho capazes de assegurar que os equipamentos adquiridos atendam plenamente às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, garantindo eficiência, durabilidade, segurança e economicidade ao interesse público, conforme práticas usuais de mercado.
3.3 O Prazo para disponibilização da solução contratada será definido no Termo de Referência, considerando a natureza da solução adotada (compra, locação ou contratação de serviço), admitida a prorrogação devidamente justificada, nos termos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021.

3.4 Para a futura contratação, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação, conforme previsto no edital e seus anexos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1 As quantidades foram definidas com base nas necessidades atuais da Secretaria e no aumento registrado da demanda direta do setor Agrícola, o que evidencia a insuficiência dos veículos atualmente disponíveis. Ressalta-se que, por se tratar de aquisição pontual de equipamentos, não há histórico recente de aquisição semelhante para utilização como base quantitativa.
4.2 Os quantitativos estimados para a contratação: são os seguintes:

- 01 (um) Distribuidor de Adubo Orgânico Líquido capacidade mínima aproximada 6000 Litros.
- 01 (um) Distribuidor de Adubo Seco capacidade mínima aproximada 7500 KG.

- 01(um) Enfardadeira a cilíndrica para feno pré secado -dimensões aproximada dos fardos 60x100 cm largura do recolhedor 1 metro

- 01(um) Empacotadeira rebocável para pré secado-fardos com diâmetro aproximado de 60 cm e comprimento de 70 até 100 cm
- 01(um) Arado subsolador -disco de corte de no mínimo 20” liso, com peso superior a 2.000kg
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

5.1 Para atendimento da necessidade descrita neste Estudo Técnico Preliminar, referente à melhoria e ampliação da capacidade operacional da Secretaria Municipal de Agricultura, especialmente no apoio às atividades agrícolas e no incentivo aos pequenos produtores rurais, foram analisadas as principais alternativas disponíveis no mercado, conforme prática administrativa:

a) Manutenção ou recuperação de equipamentos existentes: Uma das alternativas inicialmente consideradas consistiu na manutenção, recuperação ou adaptação de equipamentos atualmente existentes na frota municipal, O custo de manutenção corretiva recorrente e adaptações improvisadas poderia resultar em oneração contínua ao erário, sem garantia de eficiência e durabilidade. Dessa forma, essa alternativa mostrou-se inviável e insuficiente
b) Locação de equipamentos agrícolas: Outra alternativa avaliada foi a locação de equipamentos agrícolas junto a terceiros. Todavia, esta opção apresentou limitações relevantes, tais como dificuldade de disponibilidade contínua dos equipamentos, especialmente em períodos de maior demanda agrícola, dependência de cronogramas de terceiros, o que comprometeria a autonomia operacional da Administração, custo recorrente elevado ao longo do tempo, que, em médio e longo prazo, tende a ser superior ao investimento na aquisição de equipamentos próprios;

c) Contratação de serviços terceirizados de aplicação: Também foi considerada a contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de aplicação de fertilizantes orgânicos. No entanto, essa alternativa apresenta desvantagens significativas, tais como elevação do custo por operação, especialmente considerando a recorrência das demandas ao longo do exercício, e Redução da capacidade de atendimento imediato às necessidades dos produtores rurais.

d) Aquisição de Equipamentos usados: A alternativa foi considerada, porém descartada devido à ausência de garantia plena, maior risco de manutenção, menor vida útil e possível inadequação às normas de segurança mais recentes.

e) Aquisição de equipamentos novos: A alternativa que se mostrou mais adequada e vantajosa consiste na aquisição de equipamentos novos, especificamente:

· 01 (um) espalhador de esterco líquido com capacidade mínima aproximada de 6000 litros;

· 01 (um) espalhador de esterco seco com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg.

· 01(um) Enfardadeira a cilíndrica para feno pré secado -dimensões dos fardos 60x100 cm largura do recolhedor 1 metro

·  01(um) Empacotadeira rebocável para pré secado -fardos com diâmetro de 60 cm e comprimento de 70 até 100 cm

·  01(um) Arado subsolador -disco de corte de no mínimo 20” liso, com peso superior a 2.000kg

Essa alternativa apresenta as seguintes vantagens:

· Atendimento pleno às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura;

· Maior eficiência na execução das atividades agrícolas;

· Redução de custos com manutenções corretivas e serviços terceirizados;

· Maior vida útil e confiabilidade operacional;

· Autonomia da Administração para planejamento e execução das atividades;

· Melhor relação custo-benefício ao longo do ciclo de vida dos equipamentos.

5.2 Desta forma, conclui-se que a aquisição de equipamentos novos representa a solução mais eficiente, econômica e tecnicamente adequada para atender à demanda identificada, garantindo a continuidade, a qualidade e a efetividade das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

5.3 Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços: 
- JUSTI INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CNPJ:91.614.149.0001-16
- CASA DAS FERRAMENTAS LTDA CNPJ: 00.694.920.0001-57

- TERRA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CNPJ:93.565.505.0001-84

· - IMPLEMENTOS AGRICOLAS JAN S A - CNPJ: 91.495.226/0001-66

· -IPÁCOL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA – CNPJ: 05.825.524/0001-35

· -TRITEC EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 90.555.202/0011-64

· -CAMPO LARGO TRATORES – CNPJ: 30.753.976/0001-04

· -CONGEL RESFRIADORES – CNPJ: 74.192.444/0001-02
· -FINARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS – CNPJ:  08.916.129/0001-56

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1 Estima-se para a contratação o valor total de R$ 380.469,44 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).
6.2 O valor estimado apresentado é provisório, uma vez que a pesquisa de preços formal será elaborada na fase de Termo de Referência. Para fins preliminares, utiliza-se como referência o valor médio de mercado dos modelos disponíveis, sujeito a atualização caso a licitação não ocorra de imediato.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 A solução proposta para atendimento da necessidade identificada consiste na aquisição de equipamentos agrícolas novos, destinados a fortalecer e ampliar a capacidade operacional da Secretaria Municipal de Agricultura, garantindo a execução eficiente, contínua e segura das atividades de apoio aos produtores rurais do Município de Protásio Alves/RS.
7.2 Considerando a natureza das atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, a solução contempla a aquisição de 05 (cinco) equipamentos Agrícolas, sendo:
7.2.1 01 (um) espalhador de esterco líquido, com capacidade mínima aproximada de 6000 litros, adequado para a aplicação uniforme de dejetos líquidos como fertilizante orgânico em áreas agrícolas;

7.2.2 01 (um) espalhador de esterco seco, com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg, destinado à distribuição eficiente de esterco sólido e outros insumos orgânicos.

7.2.3 Escarificador Hidropneumático (04 hastes) hidropneumático com desarme e rearme automático das hastes. Características Técnicas: Profundidade de trabalho: até 50 cm; Quantidade de hastes: 04; Espaçamento entre hastes: 60 cm. Componentes: Disco de corte liso (20”), com regulagem de altura e deslocamento lateral; Rolo destorroador simples; Sistema de rodado frontal. Dimensões mínimas: Largura de trabalho: 4,35 m; Altura: 1,35 m.
7.2.4 Enfardadeira Cilíndrica (Feno Pré-secado) Finalidade: Produção de fardos cilíndricos de forragem pré-secada. Capacidade: 50 a 80 fardos/hora. Fardos: Dimensões: 60 cm (diâmetro) × 100 cm (comprimento); Peso: 70 a 90 kg. Requisitos: Potência mínima: 30 HP; Acionamento por trator agrícola; Sistemas: Amarração: mínimo 3 regulagens. Compactação: com regulagem. Estrutura: Peso do equipamento: aproximadamente 600kg. 
7.2.5 Empacotador Rebocável (Pré-secado) Finalidade: Embalagem de fardos com filme plástico. Sistema: Rebocável com acionamento hidráulico; Recolhimento lateral de fardos. Funcionamento: Mesa giratória hidráulica; Descarregamento traseiro; Corte automático do filme. Regulagens: Altura da haste do filme (vertical e horizontal). Capacidade: Fardos: aprox. 60 cm (diâmetro) × 70–100 cm (comprimento). Peso máximo: até 90 kg. Requisitos: Potência mínima: 12 HP. Recursos: Contador eletrônico (voltas e produção). Estrutura: Peso do equipamento: aprox. 600 kg.
7.2. A aquisição desses equipamentos permitirá que a Administração Municipal realize, com meios próprios, a aplicação de fertilizantes orgânicos e atividades de manejo do solo e apoio às atividades de produção e armazenamento de feno e silagem de forma planejada, contínua e padronizada, reduzindo a dependência de serviços terceirizados, minimizando custos recorrentes e assegurando maior controle sobre a execução das atividades.

7.3. Portanto, a solução como um todo apresenta-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e plenamente compatível com as necessidades da Administração Pública, atendendo ao interesse público e aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Agricultura, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação será dividida em itens distintos, com julgamento por item, conforme previsto na legislação aplicável, uma vez que cada equipamento possui características e finalidades específicas.
8.2. O parcelamento em itens não prejudica a economicidade nem compromete a execução contratual, permitindo maior competitividade, maior número de fornecedores e adequada padronização, uma vez que se trata de objetos distintos. Cada Equipamento atende necessidades diferentes da Secretaria, justificando o parcelamento.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

9.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitando a contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

9.3 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

9.4 Melhoria na eficiência operacional dos serviços prestados aos produtores rurais, com redução de tempo de atendimento e ampliação da capacidade de execução das atividades agrícolas.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências estruturais prévias no âmbito da Administração.

10.2 A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente indicará, oportunamente, servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Não se vislumbram impactos ambientais provenientes da contratação pretendida, uma vez que se trata de bem comum cuja utilização não gera impactos significativos ao meio ambiente, entretanto a contratada deverá observar o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

13.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus eventuais anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Protásio Alves, 25 de fevereiro de 2026.

______________________________________

Luan Augusto Stella Zanin
        Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
          Nº da Matrícula 10.551

ANEXO II
	TERMO DE REFERÊNCIA 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026

Município de Protásio Alves

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, sendo: 01 (um) distribuidor de adubo orgânico líquido a vácuo, com capacidade mínima aproximada de 6.000 litros, 01 (um) distribuidor de adubo orgânico sólido (adubo seco e/ou calcário), com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg, 01(um) Enfardadeira a cilíndrica para feno pré secado -dimensões dos fardos 60x100 cm largura do recolhedor 1 metro, 01(um) Empacotadeira rebocável para pré secado -fardos com diâmetro de 60 cm e comprimento de 70 até 100 cm e 01(um) Arado subsolador disco de corte de no mínimo 20” liso, com peso superior a 2.000kg, destinados à incorporação à Patrulha Agrícola do Município de Protásio Alves/RS, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

1.2 O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota de empenho.

1.3 O equipamento que fará parte da aquisição é o descrito na tabela abaixo:

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO A VÁCUO - 6.000 LITROS, com as seguintes características:

Tanque constituído em aço-carbono ASTM A 36 com espessura mínima de 4,75 mm. Limpeza do tanque por jato de granalha, com posterior pintura externa a pó poliéster e pintura interna a pó temperatura;

Em caso de pintura a pó, película da tinta com espessura mínima de 100 micras;

Construção tipo monobloco e peso total do implemento (sem carga) de no mínimo de 1.300 kg

A solda do corpo do tanque deverá ser robotizada, alta amperagem e do tipo pulsante, para que a mesma fique com alta qualidade, uniforme, de alta penetração e sem porosidades, resultado num equipamento com maior durabilidade e sem vazamentos.

Tampa traseira com abertura total visando segurança, facilidade de manutenção, limpeza e garantia da qualidade da pintura interna.

Vedação da tampa traseira constituída por uma borracha de EPDM trefilada em perfil "U";

Cabeçalho com engate giratório lubrificável, válvula traseira 4"

Com abertura manual, Pé de apoio regulável e móvel.

Agitador interno

Bomba a Vácuo, com no mínimo 7 palhetas, diâmetro mínimo 300 mm e capacidade de 4350 l/min, confeccionadas em material de qualidade igual ou superior ao Celeron (suporta até 120 graus Celsius), com lubrificação dupla forçada (na carga e na descarga) através de uma bomba de engrenagens na parte traseira e carcaça em ferro fundido de elevada dureza;

Visor de Nível e regulador de conta-gotas para lubrificação das palhetas, válvulas de pressão a vácuo por esferas de borrachas;

Com cardan com proteção;

Mangote de 4x6 metros;

Com bico aspersor leque de 4" e largura de distribuição de no mínimo 10 metros;

Rodado tanden aros 17,5 Sem pneus.

Equipamento deverá atender as normas de segurança aplicáveis, especialmente NR12.

- Medidas aproximadas do equipamento: comprimento 5700 mm, largura 2050 mm e altura 2400mm

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN
	01
	R$ 
	R$ 

	02 
	DISTRIBUIDOR DE ADUBO SECO COM CAPACIDADE MÍNIMA 7500KG - Distribuidor de adubo e calcário, com capacidade de 7,5 toneladas, com volume de no  mínimo 3.75m3; Rodado tanden aros 17.5. Sem pneus; Esteira com largura mínima de 80 cm; Acionamento pela tomada de força do trator através de cardam com proteção de segurança aplicáveis; Com 2 discos de distribuição em aço carbono pintado, com no mínimo 3 regulagens das 4 palhetas em aço inox; Os discos de distribuição deverão ser acionados por 3 caixas de transmissão banhadas a óleo modelo fechado;

Abertura da comporta dosadora com regulagem de escala graduada milimétrica com tampa de saída com abertura de no mínimo 30 cm de altura equipada com molas tensoras para liberar material estranho. Acionamento da esteira através de caixa redutora banhada a óleo com no mínimo 2 regulagens de velocidade através de engrenagens e corrente norma ASA60 ou equivalente técnico colocadas na parte dianteira do

equipamento para maior durabilidade evitando o contato direto do adubo. Chassi reforçado. Engate giratório e oscilante. Pé de apoio regulável e móvel para facilitar o acoplamento no trator. Equipamento com pintura a po poliéster. Largura de distribuição

- de 7 a 16 metros.

Dimensões mínimas aproximadas C: 5.200mm L: 2.300mm A:

2.000mm. Peso mínimo 1490 kg. Equipamento deverá atender as normas de segurança aplicáveis especialmente NR 12.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$ 

	03
	ENFARDADEIRA CILÍNDRICA (FENO PRÉ-SECADO) FINALIDADE: PRODUÇÃO DE FARDOS CILÍNDRICOS DE FORRAGEM PRÉ-SECADA. Capacidade mínima: 50 a 80 fardos/hora. Fardos: Dimensões mínimas: 60 cm (diâmetro) × 100 cm (comprimento); Peso estimado: 70 a 90 kg. Requisitos: Potência mínima: 30 HP; Acionamento por trator agrícola; Sistemas: Amarração: mínimo 3 regulagens. Compactação: com regulagem. Estrutura: Peso do equipamento: aproximadamente 600kg.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$ 

	04
	EMPACOTADOR REBOCÁVEL (PRÉ-SECADO) FINALIDADE: EMBALAGEM DE FARDOS COM FILME PLÁSTICO. Sistema: Rebocável com acionamento hidráulico; Recolhimento lateral de fardos. Funcionamento: Mesa giratória hidráulica; Descarregamento traseiro; Corte automático do filme. Regulagens: Altura da haste do filme (vertical e horizontal). Capacidade: Fardos: aprox. 60 cm (diâmetro) × 70–100 cm (comprimento). Peso máximo: até 90 kg. Requisitos: Potência mínima: 12 HP. Recursos: Contador eletrônico (voltas e produção). Estrutura: Peso do equipamento: aprox. 600 kg.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$
	R$ 

	05
	ESCARIFICADOR HIDROPNEUMÁTICO (04 HASTES) HIDROPNEUMÁTICO COM DESARME E REARME AUTOMÁTICO DAS HASTES. Características Técnicas: Profundidade de trabalho: até 50 cm; Quantidade de hastes: 04; Espaçamento entre hastes: 60 cm. Componentes: Disco de corte liso (20”), com regulagem de altura e deslocamento lateral; Rolo destorroador simples; Sistema de rodado frontal. Dimensões mínimas: Largura de trabalho: 4,35 m; Altura: 1,35 m.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$
	R$


2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de distribuidores de adubo orgânico, sendo 01 (um) espalhador de adubo líquido com capacidade mínima aproximada de 6000 litros e 01 (um) espalhador de adubo seco com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg, 01(um) Enfardadeira a cilíndrica para feno pré secado-dimensões dos fardos 60x100 cm largura do recolhedor 1 metro, 01(um) Empacotadeira rebocável para pré secado-fardos com diâmetro de 60 cm e comprimento de 70 até 100 cm e 01(um) Arado subsolador disco de corte de no mínimo 20” liso, com peso superior a 2.000kg, destinados ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Protásio Alves/RS.
2.2 A necessidade da aquisição decorre do papel estratégico exercido pela Secretaria Municipal de Agricultura no apoio direto às atividades agropecuárias desenvolvidas no Município, especialmente no que se refere ao incentivo à produção rural, à melhoria da fertilidade do solo e ao fortalecimento da agricultura familiar, que constitui parcela significativa da economia local.

2.3 Atualmente, o Município enfrenta limitações operacionais quanto à disponibilidade e à capacidade dos equipamentos destinados à aplicação de adubação orgânica, tanto líquida quanto sólida, o que compromete a eficiência dos serviços prestados, aumenta o tempo de execução das atividades e dificulta o atendimento adequado aos produtores rurais. Ressalta-se que a adubação orgânica é prática essencial para a manutenção da produtividade agrícola, recuperação de áreas degradadas e melhoria das condições físico-químicas do solo, sendo amplamente incentivada por políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável.


2.4 Destaca-se, ainda, que os distribuidores de adubo líquido e sólido possuem finalidades complementares, atendendo diferentes tipos de insumos orgânicos e distintas necessidades das propriedades rurais. O espalhador de adubo líquido possibilita a aplicação uniforme de dejetos líquidos, enquanto o espalhador de adubo seco é essencial para a distribuição de adubos sólidos, garantindo maior abrangência e flexibilidade na prestação dos serviços públicos agrícolas.

2.5 A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público, previstos no artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no dever da Administração de prover meios adequados para a execução das políticas públicas sob sua responsabilidade. Ademais, a aquisição está alinhada ao planejamento administrativo do Município e às diretrizes estabelecidas para o fortalecimento do setor agrícola local.

2.6 Dessa forma, resta plenamente justificada a aquisição dos distribuidores de adubo orgânico, por se tratar de investimento necessário, oportuno e diretamente vinculado ao interesse público, assegurando melhores condições de trabalho à Secretaria Municipal de Agricultura e promovendo benefícios diretos aos produtores rurais e ao desenvolvimento econômico e sustentável do Município de Protásio Alves/RS.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1 A solução adotada consiste na aquisição de 05 (cinco) equipamentos agrícolas novos, sendo 01 (um) distribuidor de adubo orgânico líquido a vácuo, com capacidade mínima aproximada de 6.000 litros, 01 (um) distribuidor de adubo orgânico sólido (adubo seco e/ou calcário), com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg, 01(um) Enfardadeira a cilíndrica para feno pré secado -dimensões dos fardos 60x100 cm largura do recolhedor 1 metro, 01(um) Empacotadeira rebocável para pré secado -fardos com diâmetro de 60 cm e comprimento de 70 até 100 cm e 01(um) Arado subsolador disco de corte de no mínimo 20” liso, com peso superior a 2.000kg, destinados à incorporação à Patrulha Agrícola do Município de Protásio Alves/RS.

3.2 A solução contempla não apenas o fornecimento dos equipamentos em si, mas o conjunto integrado de elementos necessários ao seu pleno funcionamento, compreendendo: entrega técnica no Município, equipamentos novos e sem uso, manuais de operação e manutenção, catálogo de peças, laudo de conformidade com a NR-12, garantia mínima de 12 (doze) meses, e suporte técnico durante o período de garantia.

3.3 Os equipamentos deverão ser compatíveis com os tratores pertencentes à frota municipal, possibilitando acoplamento por tomada de força (TDP), operação segura, estabilidade estrutural e adequada distribuição do material orgânico, garantindo eficiência operacional e padronização da aplicação nas propriedades atendidas.

3.4 A solução foi estruturada para assegurar autonomia operacional à Administração Municipal, reduzindo a dependência de terceiros, ampliando a capacidade de atendimento aos produtores rurais e proporcionando maior previsibilidade no planejamento das atividades agrícolas ao longo do calendário produtivo.

3.5 Sob o aspecto técnico-operacional, a aquisição dos equipamentos permitirá:

I – aplicação uniforme de fertilizantes orgânicos líquidos e sólidos;

II – aumento da produtividade e melhoria das condições físico-químicas do solo;
III – redução de custos com manutenções corretivas de equipamentos antigos;

IV – diminuição do tempo de atendimento aos produtores;

V – fortalecimento das políticas públicas de incentivo à agricultura familiar e desenvolvimento rural sustentável.

3.6 A solução apresenta-se economicamente vantajosa quando analisada sob a perspectiva do ciclo de vida do bem, considerando sua durabilidade, menor custo de manutenção preventiva e corretiva, garantia de fábrica e maior confiabilidade operacional, fatores que reduzem riscos de paralisação dos serviços públicos agrícolas.

3.7 A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com julgamento de menor preço por item, assegurando ampla competitividade e observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO:


4.1 Os materiais e serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2 Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação.

4.3 Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, sem uso, de fabricação recente, e corresponder a modelo em linha de produção, não sendo admitidos equipamentos recondicionados, remanufaturados ou fora de linha.

4.4 Os distribuidores deverão atender integralmente às especificações técnicas mínimas constantes neste Termo de Referência, devendo apresentar desempenho compatível com uso contínuo em atividades agrícolas, assegurando robustez estrutural, resistência mecânica e adequada capacidade operacional.

4.5 Os equipamentos deverão ser compatíveis com tratores integrantes da frota municipal, permitindo acoplamento por meio de tomada de força (TDP), com operação segura, estabilidade e eficiência na distribuição do material orgânico.

4.6 O distribuidor de adubo líquido deverá assegurar vedação adequada do tanque e dos sistemas de válvula, evitando vazamentos e perdas de material durante transporte e aplicação, bem como garantir uniformidade na aspersão.

4.7 O distribuidor de adubo seco deverá assegurar regularidade na distribuição do material, com sistema de esteira, discos e mecanismos de transmissão dimensionados para suportar uso contínuo e cargas compatíveis com sua capacidade nominal.

4.8 Ambos os equipamentos deverão possuir conformidade com as normas de segurança aplicáveis, especialmente a Norma Regulamentadora NR-12, acompanhados de laudo ou declaração de conformidade emitida pelo fabricante.

4.9 Deverão ser fornecidos manual de operação e manutenção em língua portuguesa, bem como catálogo de peças que possibilite futura reposição e manutenção preventiva.

4.10 Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, abrangendo componentes estruturais, sistemas mecânicos e dispositivos de transmissão.

4.11 O fabricante ou fornecedor deverá assegurar disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional por período compatível com a vida útil estimada do equipamento, visando garantir a continuidade do serviço público.

4.12 Os equipamentos deverão ser fabricados com materiais adequados ao uso agrícola intensivo, com tratamento anticorrosivo compatível com a exposição a dejetos orgânicos, umidade e intempéries.

4.13 Sempre que possível, deverão ser observadas boas práticas de sustentabilidade na fabricação dos equipamentos, priorizando processos produtivos que reduzam impactos ambientais e assegurem maior eficiência no uso de recursos.

4.14 Fica vedada a subcontratação do fornecimento principal do objeto, salvo quanto a etapas acessórias que não comprometam a integridade técnica do equipamento.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO:



5.1 O fornecimento dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.



5.2 O transporte, carga, descarga e seguro dos equipamentos até o local de entrega correrão integralmente por conta da contratada.



5.3 Os equipamentos deverão ser entregues completos, montados e em condições imediatas de uso, acompanhados de todos os acessórios, componentes obrigatórios, manuais e documentação técnica.



5.4 No ato da entrega será realizado o recebimento provisório, com verificação quantitativa e conferência visual das especificações exigidas.



5.5 O recebimento definitivo ocorrerá após verificação técnica do pleno funcionamento dos equipamentos e da conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis.



5.6 Constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades, a contratada será notificada para substituição ou correção, no prazo máximo de 10(dez) dias uteis, sem ônus adicional ao Município.



5.7 A responsabilidade pelos equipamentos permanecerá com a contratada até o recebimento definitivo pela Administração.



5.8 Durante o período de garantia, a contratada deverá providenciar reparo ou substituição de peças defeituosas sem custos adicionais, sempre que comprovado vício de fabricação.

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:

6.1 A gestão e fiscalização do contrato serão realizados, conforme o disposto no Decreto Municipal n°990/2024 que “REGULAMENTA, SEM LIMITAR, AS FUNÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÕES, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE PROTÁSIO ALVES”.
6.2 O Gestor indicado deverá ser o Sr. Luan Augusto Stella Zanin, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, matrícula 466.

6.3 O Fiscalizador indicado deverá ser o Sr. Thalisson Lorencet, Almoxarife, matrícula nº 331.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:


7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação de documento fiscal, o qual será recebido e atestado pelo fiscal do contrato, Sr. Thalisson Lorencet, e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento.

7.2 O pagamento será realizado exclusivamente em nome da empresa, vedado o pagamento para terceiros.

       7.3 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo contratante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação na                modalidade pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, aliado a apresentação de documentos de habilitação jurídica, social, fiscal e trabalhista, juntamente com a apresentação de declarações.

8.2 A contratação será dividida em itens distintos, com julgamento por item, conforme previsto na legislação aplicável, uma vez que cada equipamento possui características e finalidades específicas, conforme arts. 17, § 2º, 34 e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 14.133/2021.

8.3 Para fins de aceitabilidade da proposta, o licitante deverá apresentar proposta compatível com todas as especificações técnicas mínimas previstas neste Termo de Referência, não sendo admitidas ofertas com características inferiores às exigidas.

8.4 A proposta deverá identificar marca e modelo dos equipamentos ofertados, permitindo a verificação objetiva de conformidade com as especificações técnicas estabelecidas.

8.5 A licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante, em língua portuguesa ou acompanhado de tradução simples, que permita a verificação objetiva da conformidade do equipamento ofertado com as especificações mínimas descritas neste Termo de Referência.

8.6. Qualificação técnica: 

8.6.1. DECLARAÇÃO indicando a existência de assistência técnica autorizada da marca ofertada, localizada a uma distância de até 120Km da sede do Município de Protásio Alves, contendo endereço completo, cidade e telefone para contato e agendamento de serviços. 

8.6.2. Comprovação de aptidão através de ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.6.2.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de veículos automotores. 

8.6.2.2. O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.6.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que originou o fornecimento, endereço atualizado da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.1 O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 380.469,44 (trezentos e oitenta mil quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), tendo como base pesquisa de preço realizada pelo setor de compras municipal. 


9.2 Conforme análise, o valor estimado está em sintonia com o praticado no mercado. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 A presente compra/aquisição/contratação utilizará a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):        

CÓD. REDUZIDO: 449052 – Equipamentos e Material Permanente

ÓRGÃO: 04 – Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente 

AÇÃO: 2023 – Manutenção e Ampliação Da Patrulha Agrícola
Protásio Alves, 25 de fevereiro de 2026.
______________________________________

Luan Augusto Stella Zanin 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Matrícula nº 10551

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026
Processo nº: XX/2026 

Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, sendo: 01 (um) distribuidor de adubo orgânico líquido a vácuo, com capacidade mínima aproximada de 6.000 litros e 01 (um) distribuidor de adubo orgânico sólido (adubo seco e/ou calcário), com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg, destinados à incorporação à Patrulha Agrícola do Município de Protásio Alves/RS, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 09/2026
O MUNICÍPIO DE PROTÁSIO ALVES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 91.566.885/0001-46, com sede nesta cidade de Protásio Alves, Rua do Poço, nº 488, Bairro Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Itamar Antônio Girardi, regularmente investido no cargo, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa xxxxx, CNPJ/MF nº xxxxx, com sede na cidade de xxxx, na Rua xxxx, nº xx, sala xx, bairro xx, neste ato representada pelo sócio/administrador, Sr. xxxx, doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente instrumento particular de Contrato, constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, sendo: 01 (um) distribuidor de adubo orgânico líquido a vácuo, com capacidade mínima aproximada de 6.000 litros, 01 (um) distribuidor de adubo orgânico sólido (adubo seco e/ou calcário), com capacidade mínima aproximada de 7.500 kg, 01(um) Enfardadeira a cilíndrica para feno pré secado -dimensões dos fardos 60x100 cm largura do recolhedor 1 metro, 01(um) Empacotadeira rebocável para pré secado -fardos com diâmetro de 60 cm e comprimento de 70 até 100 cm e 01(um) Arado subsolador disco de corte de no mínimo 20” liso, com peso superior a 2.000kg,para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e especificações abaixo.
1.1. Especificação detalhada dos equipamentos:
	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO A VÁCUO - 6.000 LITROS, com as seguintes características:

Tanque constituído em aço-carbono ASTM A 36 com espessura mínima de 4,75 mm. Limpeza do tanque por jato de granalha, com posterior pintura externa a pó poliéster e pintura interna a pó temperatura;

Em caso de pintura a pó, película da tinta com espessura mínima de 100 micras;

Construção tipo monobloco e peso total do implemento (sem carga) de no mínimo de 1.300 kg

A solda do corpo do tanque deverá ser robotizada, alta amperagem e do tipo pulsante, para que a mesma fique com alta qualidade, uniforme, de alta penetração e sem porosidades, resultado num equipamento com maior durabilidade e sem vazamentos.

Tampa traseira com abertura total visando segurança, facilidade de manutenção, limpeza e garantia da qualidade da pintura interna.

Vedação da tampa traseira constituída por uma borracha de EPDM trefilada em perfil "U";

Cabeçalho com engate giratório lubrificável, válvula traseira 4"

Com abertura manual, Pé de apoio regulável e móvel.

Agitador interno

Bomba a Vácuo, com no mínimo 7 palhetas, diâmetro mínimo 300 mm e capacidade de 4350 l/min, confeccionadas em material de qualidade igual ou superior ao Celeron (suporta até 120 graus Celsius), com lubrificação dupla forçada (na carga e na descarga) através de uma bomba de engrenagens na parte traseira e carcaça em ferro fundido de elevada dureza;

Visor de Nível e regulador de conta-gotas para lubrificação das palhetas, válvulas de pressão a vácuo por esferas de borrachas;

Com cardan com proteção;

Mangote de 4x6 metros;

Com bico aspersor leque de 4" e largura de distribuição de no mínimo 10 metros;

Rodado tanden aros 17,5 Sem pneus

Equipamento deverá atender as normas de segurança aplicáveis, especialmente NR12.

- Medidas aproximadas do equipamento: comprimento 5700 mm, largura 2050 mm e altura 2400mm

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN
	01
	R$ 
	R$ 

	02 
	DISTRIBUIDOR DE ADUBO SECO COM CAPACIDADE MÍNIMA 7500KG - Distribuidor de adubo e calcário, com capacidade de 7,5 toneladas, com volume de no  mínimo 3.75m3; Rodado tanden aros 17.5. Sem pneus; Esteira com largura mínima de 80 cm; Acionamento pela tomada de força do trator através de cardam com proteção de segurança aplicáveis; Com 2 discos de distribuição em aço carbono pintado, com no mínimo 3 regulagens das 4 palhetas em aço inox; Os discos de distribuição deverão ser acionados por 3 caixas de transmissão banhadas a óleo modelo fechado;

Abertura da comporta dosadora com regulagem de escala graduada milimétrica com tampa de saída com abertura de no mínimo 30 cm de altura equipada com molas tensoras para liberar material estranho. Acionamento da esteira através de caixa redutora banhada a óleo com no mínimo 2 regulagens de velocidade através de engrenagens e corrente norma ASA60 ou equivalente técnico colocadas na parte dianteira do

equipamento para maior durabilidade evitando o contato direto do adubo. Chassi reforçado. Engate giratório e oscilante. Pé de apoio regulável e móvel para facilitar o acoplamento no trator. Equipamento com pintura a po poliéster. Largura de distribuição

- de 7 a 16 metros.

Dimensões mínimas aproximadas C: 5.200mm L: 2.300mm A:

2.000mm. Peso mínimo 1490 kg. Equipamento deverá atender as normas de segurança aplicáveis especialmente NR 12.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$ 

	03
	ENFARDADEIRA CILÍNDRICA (FENO PRÉ-SECADO) FINALIDADE: PRODUÇÃO DE FARDOS CILÍNDRICOS DE FORRAGEM PRÉ-SECADA. Capacidade mínima: 50 a 80 fardos/hora. Fardos: Dimensões mínimas: 60 cm (diâmetro) × 100 cm (comprimento); Peso estimado: 70 a 90 kg. Requisitos: Potência mínima: 30 HP; Acionamento por trator agrícola; Sistemas: Amarração: mínimo 3 regulagens. Compactação: com regulagem. Estrutura: Peso do equipamento: aproximadamente 600kg.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$ 

	04
	EMPACOTADOR REBOCÁVEL (PRÉ-SECADO) FINALIDADE: EMBALAGEM DE FARDOS COM FILME PLÁSTICO. Sistema: Rebocável com acionamento hidráulico; Recolhimento lateral de fardos. Funcionamento: Mesa giratória hidráulica; Descarregamento traseiro; Corte automático do filme. Regulagens: Altura da haste do filme (vertical e horizontal). Capacidade: Fardos: aprox. 60 cm (diâmetro) × 70–100 cm (comprimento). Peso máximo: até 90 kg. Requisitos: Potência mínima: 12 HP. Recursos: Contador eletrônico (voltas e produção). Estrutura: Peso do equipamento: aprox. 600 kg.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$ 

	05
	ESCARIFICADOR HIDROPNEUMÁTICO (04 HASTES) HIDROPNEUMÁTICO COM DESARME E REARME AUTOMÁTICO DAS HASTES. Características Técnicas: Profundidade de trabalho: até 50 cm; Quantidade de hastes: 04; Espaçamento entre hastes: 60 cm. Componentes: Disco de corte liso (20”), com regulagem de altura e deslocamento lateral; Rolo destorroador simples; Sistema de rodado frontal. Dimensões mínimas: Largura de trabalho: 4,35 m; Altura: 1,35 m.

Apresentar junto a proposta, catálogo, prospecto, ficha técnica ou manual do fabricante.
	UN 
	01
	R$ 
	R$ 


1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência.

1.2.2. A Proposta do contratado.

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de entrega deverá ser de até 30 (trinta) dias a contar do envio da nota de empenho ao contratado, sendo de sua responsabilidade a entrega dos veículos nos respectivos endereços constantes nas notas de empenho. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto se houver, constam no Termo de Referência.

3.2. O modelo de gestão seguirá o constante no Decreto Municipal nº 990/2024.
3.3. O Gestor indicado deverá ser o Sr. Luan Augusto Stella Zanin, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, matrícula 466.

3.4. O Fiscalizador indicado deverá ser o Sr. Thalisson Lorencet, Almoxarife, matrícula nº 331.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO:

5.1. O valor TOTAL da contratação é R$… (..).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após recebimento dos equipamentos, mediante apresentação de documento fiscal que será recebido e atestado pelo gestor e pelo fiscal e se tudo estiver de acordo com o pactuado, será encaminhado para procedimento de liquidação e pagamento.

6.2. Se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento.

6.3. Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais.

6.4. A CONTRATADA deverá destacar em campo específico, na NOTA FISCAL, os valores referentes às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de Renda, em cumprimento ao Decreto Municipal n.º 869/2022 e Instrução Normativa da RFB nº 1234/2012, se for o caso.

6.5. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO E REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado, em xxxxxxx de 2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.6. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato.

8.2. Receber o(s) objeto(s) no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (se houver).

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.

9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

9.12.1. O contratante poderá solicitar que o contratado comprove que cumpre o exposto no inciso anterior, a qualquer tempo.

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.7.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.9. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

11.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

12.9. Indenizações e multas.

12.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

12.11. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

12.12. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

12.13. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

I. a garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e

II. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.14. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado.

12.15. O contratante poderá ainda:

I. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

II. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

12.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES:

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação orçamentária:

CÓD. REDUZIDO: 449052 – Equipamentos e Material Permanente

ÓRGÃO: 04 – Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente 

AÇÃO: 2023 – Manutenção e Ampliação Da Patrulha Agrícola
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO:

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO:

17.1. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Nova Prata, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 01 (uma) via de igual teor, para que produza os efeitos legais.

Protásio Alves/RS, xx de xxx de 2026.
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